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澳門特別行政區

澳 門 特 別 行 政 區

第 4/2010號法律

社會保障制度

立法會根據《澳門特別行政區基本法》第七十一條（一）

項，制定本法律。

第一章

一般規定

第一節

標的及目的

第一條

標的

本法律訂定社會保障制度。

第二條

目的

社會保障制度旨在為澳門特別行政區居民提供基本的社會

保障，尤其是養老保障，以改善居民的生活素質。

第二節

原則

第三條

普遍性原則

凡符合本法律所規定要件的居民，均有平等權利參與社會

保障制度。

第四條

可持續原則

一、受益人、僱主及澳門特別行政區依法承擔向社會保障

制度提供資金的責任。

二、依法撥予社會保障制度的財政資源與所提供的社會福

利至少須保持平衡；在釐定供款及給付的金額時，須確保該制

度的可持續性。

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Lei n.º 4/2010

Regime da Segurança Social

A Assembleia Legislativa decreta, nos termos da alínea 1) do 
artigo 71.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau, para valer como lei, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

SECÇÃO I

Objecto e finalidades

Artigo 1.º

Objecto

A presente lei estabelece o regime da segurança social.

Artigo 2.º

Finalidades

O regime da segurança social visa providenciar um nível de 
protecção social básico aos residentes da Região Administrativa 
Especial de Macau (RAEM), particularmente às pessoas idosas, 
com vista a promover a sua qualidade de vida.

SECÇÃO II

Princípios

Artigo 3.º

Princípio da universalidade

Todos os residentes têm direito de acesso, em condições de 
igualdade, ao regime da segurança social, desde que verificados 
os requisitos previstos na presente lei.

Artigo 4.º

Princípio da sustentabilidade

1. A responsabilidade de financiamento do regime da segu-
rança social incumbe aos beneficiários, aos empregadores e à 
RAEM, nos termos legalmente previstos.

2. Os recursos financeiros que, nos termos da lei, são afecta-
dos ao regime da segurança social devem ser, no mínimo, equi-
valentes aos benefícios sociais prestados, devendo a fixação do 
montante das contribuições e das prestações assegurar a susten-
tabilidade do regime.
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三、澳門特別行政區對於社會保障的給付負連帶責任。

第五條

供款原則

為收取社會保障制度的給付，必須符合法律訂定的最少期

間供款條件。

第六條

不可放棄原則

任何涉及放棄本法律賦予的權利的合同條款均無效。

第三節

行政安排

第七條

執行機關

一、社會保障基金根據本法律及其他適用法例的規定，執

行社會保障制度。

二、執行本法律所需的印件式樣，由社會保障基金行政管

理委員會核准，並公佈於《澳門特別行政區公報》。

第八條

個人資料的處理

為處理本法律中各項與社會保障制度有關的行政程序，社

會保障基金可根據第8/2005號法律的規定，透過包括資料互聯

在內的任何方式，與其他擁有為適用本法律具意義的資料的公

共實體提供、互換、確認及使用利害關係人的個人資料。

第二章

社會保障制度的結構

第一節

對象範圍

第九條

制度

社會保障制度包括強制性制度與任意性制度。

3. A RAEM é solidariamente responsável pela satisfação das 
prestações da segurança social.

Artigo 5.º

Princípio da contributividade

O acesso às prestações do regime da segurança social pressu-
põe a realização de contribuições por períodos mínimos, fixados 
na presente lei. 

Artigo 6.º

Irrenunciabilidade de direitos

São nulas as cláusulas contratuais pelas quais se renuncie aos 
direitos conferidos pela presente lei.

SECÇÃO III

Organização administrativa

Artigo 7.º

Órgão executivo

1. Compete ao Fundo de Segurança Social (FSS) a execução 
do regime da segurança social, nos termos da presente lei e de-
mais legislação aplicável.

2. Os modelos de impressos necessários à execução da presen-
te lei são aprovados pelo Conselho de Administração do FSS e 
publicados no Boletim Oficial da RAEM.

Artigo 8.º

Tratamento de dados pessoais

A fim de tratar de todos os procedimentos administrativos 
relativos ao regime da segurança social, o FSS pode, nos ter-
mos da Lei n.º 8/2005, apresentar, trocar, confirmar e utilizar os 
dados pessoais dos interessados, através de qualquer forma, in-
cluindo a interconexão de dados, com outras entidades públicas 
possuidoras de dados relevantes para os efeitos da presente lei.

 

CAPÍTULO II

Estrutura do regime da segurança social

SECÇÃO I

Âmbito pessoal

Artigo 9.º

Regimes

O regime da segurança social abrange o regime obrigatório e 
o regime facultativo. 
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第十條

強制性制度

一、強制性制度適用於以下人士：

（一）根據勞動關係的一般制度，透過合同在僱主的支配

及領導下工作並收取報酬的澳門特別行政區居民，包括受聘為

在澳門特別行政區登記的企業於外地分支或代理機構工作的澳

門特別行政區居民；

（二）屬任何任用方式的公共行政工作人員，但不妨礙下

條（二）項規定的適用。

二、在不妨礙上款（一）項規定的適用下，根據第7/2008

號法律第二十七條第二款的規定，提供工作的未成年僱員不受

社會保障制度的約束。

第十一條

任意性制度

任意性制度適用於下列人士：

（一）根據第7 /2008號法律第三條第二款（二）項至

（四）項的規定建立勞動關係的僱員；

（二）在公共行政工作人員一般法訂定的退休及撫卹制度

登記的在職公共行政工作人員；

（三）其他成年的澳門特別行政區居民。

第十二條

受益人的登錄

一、在社會保障制度登錄須按以下規定申請：

（一）屬強制性制度者，由與其建立首次勞動關係的僱

主，於該關係開始的緊接供款月份內申請登錄；

（二）屬任意性制度者，於任何時候自行申請登錄。

二、登錄只需辦理一次，登錄者獲賦予受益人的身份，並

獲發給社會保障基金終生受益人編號。

三、登錄按受益人所屬的強制性或任意性的制度進行，但

不妨礙在供款過程中可改變有關制度。

四、申請登錄須透過填報式樣經社會保障基金核准的身份

資料報表為之。

Artigo 10.º

Regime obrigatório
 

1. O regime da segurança social é obrigatório para:

1) Os residentes da RAEM que, por contrato, trabalhem sob 
a autoridade e direcção de um empregador, recebendo uma 
remuneração, nos termos do regime geral das relações de traba-
lho, incluindo os residentes da RAEM contratados para prestar 
trabalho fora de Macau em sucursal ou agência de empresa re-
gistada na RAEM;

2) Os trabalhadores da Administração Pública, independen-
temente da respectiva forma de provimento, sem prejuízo do 
disposto na alínea 2) do artigo seguinte.

2. Sem prejuízo do disposto na alínea 1) do número anterior, 
não estão sujeitos ao regime da segurança social os trabalhado-
res menores que prestem trabalho nos termos do n.º 2 do artigo 
27.º da Lei n.º 7/2008.

Artigo 11.º

Regime facultativo

O regime da segurança social é facultativo para:

1) Os trabalhadores com relações de trabalho estabelecidas 
nos termos das alíneas 2) a 4) do n.º 2 do artigo 3.º da Lei 
n.º 7/2008;

2) Os trabalhadores da Administração Pública no activo que 
estejam inscritos no regime de aposentação e sobrevivência, 
previsto na lei geral aplicável aos trabalhadores da Administra-
ção Pública;

3) Os demais residentes da RAEM, maiores de idade.

Artigo 12.º

Inscrição do beneficiário

1. A inscrição no regime da segurança social é efectuada me-
diante requerimento, o qual é apresentado:

1) Para quem está sujeito ao regime obrigatório, pelo empre-
gador com quem se estabeleça a primeira relação de trabalho, 
no mês em que se deve efectuar o pagamento de contribuições 
imediatamente seguinte ao início dessa relação de trabalho;

2) Para quem está sujeito ao regime facultativo, pelo próprio, 
a todo o tempo.

2. A inscrição é feita uma única vez e confere à pessoa inscrita 
a qualidade de beneficiário, sendo-lhe atribuído um número de 
beneficiário do FSS vitalício.

3. A inscrição é efectuada por referência ao regime, obrigató-
rio ou facultativo, a que o beneficiário está sujeito, sem prejuízo 
da possibilidade de mudança de regime ao longo da respectiva 
vida contributiva.

4. O pedido de inscrição é efectuado através de preenchimen-
to de boletins de identificação de modelo aprovado pelo FSS.
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五、如申請獲得批准，登錄日期為：

（一）屬強制性制度者，為建立勞動關係之日；

（二）屬任意性制度者，為提交申請之日。

六、在第一款（一）項所指的勞動關係開始至登錄期限屆

滿前，僱主按照第7/2008號法律第六十三條第六款規定發給僱

員的支付報酬單據，無須載明社會保障基金受益人編號。

第十三條

特別要件

一、有意根據第十一條（三）項的規定在社會保障制度登

錄的澳門特別行政區居民，在提出登錄申請的前十二個月中須

至少有一百八十三日身處澳門特別行政區方可進行登錄。

二、為適用上款的規定，申請人於相關期限內因下列原因

而不在澳門特別行政區的期間，亦視為身處澳門特別行政區：

（一）就讀由當地主管當局認可的中學或高等程度課程；

（二）因傷病住院；

（三）年滿六十五歲並以內地為常居地；

（四）負擔在澳門特別行政區的配偶及直系親屬主要生活

費而在外地工作。

三、基於人道或其他適當說明的理由，行政長官在聽取社

會保障基金行政管理委員會意見後，得許可上款所指以外原因

不在澳門特別行政區的期間視為身處澳門特別行政區。

四、提出登錄申請時，申請人須聲明其符合第一款所指身

處澳門特別行政區的期間要件。

五、如申請人因第二款所指的原因而不在澳門特別行政

區，則須提供相關證明；如無法提供該等證明，則在具適當說

明理由的情況下，可由申請人及兩名證人以聲明的方式為之。

六、社會保障基金可根據公共實體的資料，查核申請人的

登錄申請文件。

5. Em caso de deferimento do pedido, a data da inscrição 
reporta-se:

1) À data do estabelecimento da relação de trabalho para 
quem está sujeito ao regime obrigatório;

2) À data da apresentação do respectivo pedido para quem 
está sujeito ao regime facultativo.

6. O recibo de pagamento emitido pelo empregador a favor 
do trabalhador, nos termos do n.º 6 do artigo 63.º da Lei 
n.º 7/2008, durante o período compreendido entre o início da 
relação de trabalho e o termo do prazo de inscrição previsto na 
alínea 1) do n.º 1, não necessita de conter a menção ao número 
de beneficiário do FSS.

Artigo 13.º

Requisito especial

1. Os residentes que pretendam inscrever-se no regime da se-
gurança social ao abrigo do disposto na alínea 3) do artigo 11.º 
apenas podem fazê-lo se tiverem permanecido na RAEM, pelo 
menos, cento e oitenta e três dias durante os doze meses ante-
riores ao pedido de inscrição.

2. Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se 
tempo de permanência na RAEM o período em que o reque-
rente se encontre ausente da RAEM durante o respectivo prazo 
a que diga respeito quando:

1) Esteja a frequentar curso de nível secundário ou superior 
reconhecido pelas autoridades competentes locais;

2) Esteja sujeito a internamento hospitalar devido a lesão 
corporal ou doença;

3) Tenha completado sessenta e cinco anos de idade e tenha 
residência habitual no Interior da China;

4) Esteja a trabalhar no exterior por ser responsável pela 
subsistência do seu cônjuge e familiares da linha recta que se 
encontrem na RAEM. 

3. O Chefe do Executivo pode, por razões humanitárias ou 
outras devidamente fundamentadas, autorizar, depois de ouvido 
o Conselho de Administração do FSS, que o período em que o 
requerente se encontre ausente da RAEM por motivos dife-
rentes dos previstos no número anterior seja considerado como 
tempo de permanência na RAEM.

4. Ao apresentar o pedido de inscrição, o requerente deve 
declarar que reúne o requisito do tempo de permanência na 
RAEM previsto no n.º 1.

5. Caso o requerente se encontre ausente da RAEM pelas 
razões indicadas no n.º 2, cabe ao próprio a apresentação da res-
pectiva prova, podendo esta ser substituída pelas declarações do 
requerente e de duas testemunhas quando, por razões devida-
mente justificadas, seja impossível a apresentação de tal prova.

6. O FSS pode, com base em informações disponibilizadas por 
entidades públicas, proceder à verificação dos elementos cons-
tantes do pedido de inscrição.
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第十四條

制度的轉換

一、每當引致受益人登錄的事實出現變化而導致受益人改

變所屬制度類別，其在社會保障制度中的登錄隨之轉變。

二、在制度轉換的情況下，受益人已作出的供款維持有

效。

第十五條

僱主的註冊

一、所有與他人建立勞動關係的僱主，須在社會保障基金

註冊，以履行供款責任。

二、註冊只需辦理一次，並發予僱主永久性註冊編號。

三、申請註冊須透過填報式樣經社會保障基金核准的身份

資料報表為之。

第二節

供款

第十六條

強制性制度的供款

一、屬強制性制度者，受益人及相關的僱主有義務向社會

保障制度進行供款。

二、供款義務在勞動關係開始的月份開始，在勞動關係終

止的翌月終結。

三、如受益人在勞動關係開始或終止的月份提供工作少於

十五日，則該月無須進行供款。

四、如根據第二款的規定仍存在供款義務，則養老金的發

放並不妨礙受益人繼續進行供款。

五、任何涉及由受益人全部或部分繳付應由相關僱主承擔

的供款的合同條款均無效。

六、由受益人及相關僱主各自承擔的供款比例，由行政長

官在經聽取社會協調常設委員會的意見後，以公佈於《澳門特

別行政區公報》的批示訂定。

Artigo 14.º

Mudança de regime

1. A inscrição no regime da segurança social é modificada 
sempre que haja alteração no facto que deu origem à inscrição 
do beneficiário implicando mudança do tipo de regime a que 
está sujeito. 

2. As contribuições efectuadas pelo beneficiário mantêm-se 
válidas em caso de mudança de regime.

Artigo 15.º

Matrícula do empregador

1. Todo o empregador que estabeleça uma relação de trabalho 
com outrem tem de matricular-se junto do FSS, para efeitos do 
cumprimento da respectiva obrigação contributiva. 

2. A matrícula é feita uma única vez, sendo atribuído ao em-
pregador um número de matrícula vitalício. 

3. O pedido de matrícula é efectuado através de preenchi-
mento de boletins de identificação de modelo aprovado pelo 
FSS.

SECÇÃO II

Contribuições

Artigo 16.º

Contribuições no regime obrigatório

1. No regime obrigatório, o beneficiário e o respectivo empre-
gador têm obrigação de efectuar contribuições para o regime da 
segurança social.

2. A obrigação de efectuar contribuições começa no mês em 
que se inicia a relação de trabalho e termina no mês seguinte à 
cessação dessa relação.

3. No mês em que se inicia ou cessa a relação de trabalho a 
contribuição não é devida se nele o beneficiário tiver prestado 
menos de quinze dias de trabalho.

4. A atribuição da pensão para idosos não impede que o be-
neficiário continue a efectuar contribuições caso a obrigação 
contributiva ainda persista, nos termos do n.º 2.

5. É nula a cláusula contratual pela qual o beneficiário assuma 
a obrigação de pagar, total ou parcialmente, as contribuições 
devidas pelo respectivo empregador.

6. A proporção das contribuições a assumir pelo beneficiário 
e pelo respectivo empregador é definida por despacho do Chefe 
do Executivo, publicado no Boletim Oficial da RAEM, ouvido o 
Conselho Permanente de Concertação Social. 



648 澳門特別行政區公報—— 第一組 第 34 期 —— 2010 年 8 月 23 日

第十七條

任意性制度的供款

一、屬任意性制度者，受益人可自作出登錄或制度轉換的

月份開始向社會保障制度進行供款，並最長可供款至三百六十

個月。

二、受益人如有收取社會工作局的一般援助金，其收取該

援助金期間所承擔的供款金額可由社會工作局補助，為此受益

人須向社會工作局作出申請。

第十八條

供款金額

一、供款按月以定額作出，且不論是強制性或任意性制

度，供款金額均相同，但不妨礙第三款規定的適用。

二、供款的金額，由行政長官經聽取社會協調常設委員會

的意見後，以公佈於《澳門特別行政區公報》的批示訂定。

三、以具期限勞動合同提供工作者，如當月提供工作少於

十五日，該月供款金額減半。

第十九條

供款的繳納

一、供款按相關的金額向社會保障基金繳納。

二、供款按下列規定繳納：

（一）屬強制性制度者，由僱主全數繳交與其有勞動關係

的受益人的所有供款，並應為此目的在給付的報酬中扣除由該

受益人承擔的供款；

（二）屬任意性制度者，由受益人自行繳納全份供款。

三、繳納供款的月份為一月、四月、七月及十月，須繳納

前一季度的有關供款。

四、對於以具期限勞動合同提供工作的情況，須在工作月

份的翌月內繳納供款。

五、繳納供款須透過填報一份由社會保障基金核准式樣的

供款憑單為之。

Artigo 17.º

Contribuições no regime facultativo

1. No regime facultativo, o beneficiário pode contribuir para o 
regime da segurança social a partir do mês em que se efectua a 
inscrição ou a mudança de regime, até ao máximo de trezentos 
e sessenta meses.

2. Caso o beneficiário esteja a receber subsídio regular do Ins-
tituto de Acção Social (IAS), o montante das contribuições por 
ele assumidas durante este período pode ser subsidiado pelo 
IAS, junto do qual deve ser apresentado o respectivo requeri-
mento.

Artigo 18.º

Montante das contribuições

1. As contribuições são mensais e de valor fixo, de montante 
igual para os regimes obrigatório e facultativo, sem prejuízo do 
disposto no n.º 3.

2. O montante das contribuições é fixado por despacho do 
Chefe do Executivo, publicado no Boletim Oficial da RAEM, 
ouvido o Conselho Permanente de Concertação Social.

3. Na situação de prestação de trabalho por contrato de traba-
lho a termo, as contribuições são devidas em metade, se no mês 
em causa o trabalhador tiver prestado menos de quinze dias de 
trabalho.

Artigo 19.º

Pagamento das contribuições

1. O pagamento das contribuições é efectuado mediante a en-
trega do respectivo montante junto do FSS.

2. O pagamento é efectuado:

1) No regime obrigatório, pelo empregador, que entrega a 
totalidade das contribuições do beneficiário com quem tenha 
uma relação de trabalho, devendo para o efeito proceder, no 
momento do pagamento da remuneração, ao desconto do mon-
tante a cabo do beneficiário;

2) No regime facultativo, na totalidade, pelo próprio beneficiá  -
rio.

3. O pagamento das contribuições é feito nos meses de Janei-
ro, Abril, Julho e Outubro, devendo ser pagas as contribuições 
respeitantes ao trimestre anterior.

4. Na situação de prestação de trabalho por contrato de tra-
balho a termo, o pagamento das contribuições é feito durante o 
mês seguinte àquele a que dizem respeito.

5. O pagamento das contribuições é feito através do preenchi-
mento de um mapa-guia de modelo aprovado pelo FSS.
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第二十條

等同繳納供款

一、為計算不同形式給付的供款期，下列期間視為已繳納

供款：

（一）已獲發放殘疾金、失業或疾病津貼期間；

（二）已獲發放賠償的因工作意外或職業病引致的暫時失

去工作能力期間；

（三）僱主依法在僱員報酬中扣除供款但不將之繳交予社

會保障基金期間。

二、在不妨礙上款規定的適用下，因失業或疾病而作出等

同繳納供款的期間均不計入在將來為發放相應的失業及疾病津

貼所需的最少供款期內。

第二十一條

供款的不繳納

一、屬強制性制度者，不在法定期限內繳納供款，將徵收

遲延利息及進行相關的強制徵收。

二、屬任意性制度者，不在法定期限內繳納供款，欠繳的

供款不得補交，除非：

（一）在相關法定期限屆滿後兩個月內，加上遲延利息進

行繳納；

（二）屬於經由社會保障基金行政管理委員會接納的不可

抗力情況。

第二十二條

遲延利息

一、因欠繳供款而需支付的遲延利息，其每月利率為所欠

供款總額的百分之三，不足一個月亦按一個月計算。

二、如按上款規定所計算的利息金額少於$50.00（澳門幣

五十元），則按$50.00（澳門幣五十元）徵收。

三、在繳納所欠供款時，須同時繳納相關的遲延利息。

第二十三條

強制徵收

屬強制性制度者，如不在有關的法定期限內繳納供款，將

連同相關的遲延利息一併透過財政局稅務執行處，以社會保障

 Artigo 20.º

Equivalência ao pagamento de contribuições

1. Para efeito da contagem do número de contribuições das 
diferentes prestações, consideram-se equivalentes ao pagamen-
to de contribuições:

1) Os períodos em que foram atribuídos a pensão de invalidez 
e os subsídios de desemprego ou de doença;

2) Os períodos de incapacidade temporária por acidente de 
trabalho ou doença profissional em que foi atribuída a respecti-
va indemnização;

3) Os períodos em que o empregador tenha, nos termos le-
gais, descontado as contribuições do trabalhador na sua remu-
neração sem que tenha procedido à sua entrega junto do FSS.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, os períodos 
em que houve equivalência de pagamento de contribuições de-
vido a situação de desemprego ou de doença não relevam para 
efeitos do preenchimento do número mínimo de contribuições 
exigido para a atribuição futura dos subsídios de desembrego e 
de doença, respectivamente. 

Artigo 21.º

Falta de pagamento das contribuições

1. No regime obrigatório, a falta de pagamento das contri-
buições dentro do respectivo prazo legal implica a cobrança de 
juros de mora e a efectivação da respectiva cobrança coerciva.

2. No regime facultativo, a falta de pagamento das contribui-
ções dentro do respectivo prazo legal implica o impedimento do 
pagamento retroactivo das contribuições em falta, excepto: 

1) Nos dois meses seguintes ao termo do respectivo prazo le-
gal, acrescidas de juros de mora;

2) Em caso de força maior, aceite pelo Conselho de Adminis-
tração do FSS.

Artigo 22.º

Juros de mora

1. Os juros de mora devidos por falta de pagamento das con-
tribuições são fixados à taxa de 3% por mês ou fracção em que 
se verifique o atraso no pagamento, calculados sobre o montan-
te global das contribuições em dívida.

2. É cobrado um montante fixo de $50,00 (cinquenta patacas) 
sempre que o quantitativo dos juros calculado nos termos do 
número anterior for inferior àquela quantia.

3. Os juros são pagos conjuntamente com as contribuições em 
dívida.

Artigo 23.º

Cobrança coerciva

No regime obrigatório, se as contribuições não forem pagas 
dentro do respectivo prazo legal, procede-se à cobrança coerci-
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基金行政管理委員會主席發出關於拖欠供款決算的證明作為執

行名義，進行強制徵收。

第二十四條

供款義務的時效

一、供款義務的時效為五年，自應完成該義務的日期起

計。

二、時效因任何關於債務清償或徵收且為債務人知悉的行

政措施的實施而中斷。

第三章

社會保障的給付

第一節

一般規定

第二十五條

給付

一、社會保障制度包括下列給付形式：

（一）養老金；

（二）殘疾金；

（三）失業津貼；

（四）疾病津貼；

（五）出生津貼；

（六）結婚津貼；

（七）喪葬津貼。

二、社會保障制度亦可包括經行政長官核准的特定援助計

劃內的其他社會保障措施。

三、養老金、殘疾金、失業津貼及疾病津貼的給付不得互

相重疊。

四、如受益人同時具備要件申領多於一項上款所指的給

付，則社會保障基金應將較有利的給付告知該受益人，並按其

選擇作出支付。

五、收取養老金或殘疾金的受益人於每年一月份可獲發相

等於當月給付金額的額外給付。

va, incluindo os respectivos juros de mora, através da Reparti-
ção das Execuções Fiscais da Direcção dos Serviços de Finanças, 
servindo de título executivo a certidão do apuramento das con-
tribuições em dívida, passada pelo presidente do Conselho de 
Administração do FSS.

Artigo 24.º

Prescrição da obrigação contributiva

1. A obrigação de efectuar contribuições prescreve no prazo 
de cinco anos a contar da data em que a obrigação devia ter 
sido cumprida.

2. A prescrição interrompe-se por qualquer diligência admi-
nistrativa, realizada com conhecimento do devedor, conducente 
à liquidação ou à cobrança da dívida.

CAPÍTULO III

Prestações da segurança social

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 25.º

Prestações

1. O regime da segurança social compreende as seguintes 
prestações:

1) Pensão para idosos;

2) Pensão de invalidez;

3) Subsídio de desemprego;

4) Subsídio de doença;

5) Subsídio de nascimento;

6) Subsídio de casamento;

7) Subsídio de funeral.

2. O regime da segurança social pode incluir outras medidas 
de protecção social no quadro de programas de apoio específi-
cos aprovados pelo Chefe do Executivo.

3. A pensão para idosos, pensão de invalidez, subsídio de de-
semprego e subsídio de doença não são cumuláveis entre si.

4. No caso do beneficiário reunir simultaneamente os requisi-
tos para requerer mais do que uma das prestações indicadas no 
número anterior, o FSS informa-o sobre a prestação mais favo-
rável e efectua o pagamento de acordo com a sua opção.

5. Aos beneficiários que recebam pensão para idosos ou pen-
são de invalidez pode ser atribuída, no mês de Janeiro de cada 
ano, uma prestação extraordinária de montante igual ao mon-
tante mensal da respectiva prestação. 
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第二十六條

給付金額

各項社會保障給付的金額，由行政長官經聽取社會協調常

設委員會的意見後，以公佈於《澳門特別行政區公報》的批示

訂定。

第二十七條

不可查封性及不可移轉性

社會保障給付不可查封及不可移轉，但不影響第二十八條

及第三十條規定的適用。

第二十八條

不當收取給付的償還

一、所有不當收取的社會保障給付均應予以償還。

二、償還可藉扣除受益人隨後取得的社會保障給付為之，

但扣除的金額不可超過應予發放的給付金額的三分之一。

三、如無可作扣除的社會保障給付，則受益人應自接獲通

知之日起九十日內償還或申請分期償還。

四、分期償還的許可應訂明分期償還的期數、每期償還的

金額及有關的到期日。

五、在下列任一情況下，將透過財政局稅務執行處，以社

會保障基金行政管理委員會主席發出的證明作為執行名義，進

行強制徵收：

（一）在第三款所指期限內不償還亦不申請分期償還；

（二）已許可分期償還但在任一期到期日後逾六十日仍不

自願繳清所欠款項。

六、如基於可歸責受益人的原因而不當收取社會保障給

付，並基於其嚴重性，社會保障基金行政管理委員會可議決中

止受益人享有第二十五條所指任何一項給付的權利最多至兩

年。

第二十九條

給付的時效

到期給付的時效為五年，自開始支付有關給付之日起計。

Artigo 26.º

Montantes das prestações

O montante das prestações da segurança social é fixado por 
despacho do Chefe do Executivo, publicado no Boletim Oficial 
da RAEM, ouvido o Conselho Permanente de Concertação So-
cial. 

Artigo 27.º

Impenhorabilidade e intransmissibilidade

As prestações da segurança social são impenhoráveis e in-
transmissíveis, sem prejuízo do disposto nos artigos 28.º e 30.º

Artigo 28.º

Reembolso das prestações indevidamente recebidas

1. São reembolsadas todas as prestações da segurança social 
indevidamente recebidas.

2. O reembolso pode ser descontado em prestações da segu-
rança social posteriormente obtidas pelo beneficiário, mas o 
montante do desconto não pode exceder um terço do montante 
da prestação atribuída.

3. Caso não haja prestação da segurança social para descon-
tar, o beneficiário deve efectuar o reembolso ou pedir o reem-
bolso em prestações, no prazo de noventa dias a contar da data 
da notificação.

4. Na autorização de reembolso em prestações é fixado o nú-
mero de prestações, o montante de cada prestação e a respecti-
va data de vencimento.

5. Procede-se à cobrança coerciva através da Repartição das 
Execuções Fiscais da Direcção dos Serviços de Finanças, ser-
vindo de título executivo a certidão passada pelo presidente do 
Conselho de Administração do FSS, caso o beneficiário se en-
contre numa das seguintes situações:

1) Não tenha efectuado o reembolso nem pedido o reembolso 
em prestações dentro do prazo indicado no n.º 3;

2) Já tenha sido autorizado a efectuar o reembolso em pres-
tações mas não proceda voluntariamente à liquidação da verba 
em dívida relativamente a qualquer uma das prestações, decor-
ridos sessenta dias após o termo do prazo para o efeito.

6. No caso de recebimento indevido de prestações da segu-
rança social imputável ao beneficiário e quando a sua gravidade 
assim o justifique, o Conselho de Administração do FSS pode 
deliberar a suspensão do direito do beneficiário a qualquer uma 
das prestações referidas no artigo 25.º, por um período máximo 
de dois anos.

Artigo 29.º

Prescrição das prestações

As prestações vencidas prescrevem no prazo de cinco anos, 
contado a partir da data em que as mesmas são postas a paga-
mento, com conhecimento do credor. 
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第三十條

受益人死亡

如屬受益人死亡的情況，則其去世當月的養老金及其他尚

未收取的到期給付，根據《民法典》第四百八十九條第二款的

規定發放予自受益人死亡翌日起九十日內提出申請的其中一名

家庭成員，但不妨礙第五十四條第一款規定的適用。

第二節

福利金

第一分節

養老金

第三十一條

要件

同時具備下列要件的受益人，透過申請可獲發養老金：

（一）年滿六十五歲；

（二）在澳門特別行政區通常居住至少七年；

（三）已向社會保障制度供款至少六十個月。

第三十二條

養老金的計算

一、受益人收取的養老金金額以實際供款月數為基礎按以

下公式計算：

Pe = Pm x Co
360

當中：

Pe：受益人實際收取養老金的金額；

Pm：養老金金額上限；

Co：實際供款月數，最多為三百六十個月。

二、實際供款月數是指在養老金開始發放的前一季度最後

月份所累計的總供款月數。

三、如屬在開始發放養老金後供款月數發生變化的情況，

則此後每年四月份對養老金的金額進行調整，並按截止前一曆

年的十二月所累計的總供款月數作計算。

Artigo 30.º

Morte do beneficiário

Em caso de morte do beneficiário, as prestações correspon-
dentes ao mês do óbito, bem como quaisquer outras prestações 
vencidas e não pagas, são entregues a um dos elementos da fa-
mília, mediante requerimento a apresentar no prazo de noventa 
dias contados a partir do dia seguinte ao da morte, de acordo 
com o disposto no n.º 2 do artigo 489.º do Código Civil e sem 
prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 54.º

SECÇÃO II

Pensões

SUBSECÇÃO I

Pensão para idosos

Artigo 31.º

Requisitos

A pensão para idosos é atribuída, mediante requerimento, aos 
beneficiários que reúnam, cumulativamente, os seguintes requi-
sitos:

1) Tenham completado sessenta e cinco anos de idade;

2) Tenham residência habitual na RAEM há, pelo menos, sete 
anos;

3) Tenham efectuado, pelo menos, sessenta contribuições 
mensais para o regime da segurança social.

Artigo 32.º

Cálculo da pensão

1. O montante da pensão para idosos a receber pelo beneficiá-
rio é calculado com base no número de meses de contribuições 
efectivamente realizadas, de acordo com a seguinte fórmula:

Pe =  Pm x Co  

        
  360

em que:

Pe: Montante efectivo da pensão para idosos a receber pelo 
beneficiário;

Pm: Montante máximo da pensão para idosos;

Co: Número de meses de contribuições efectivamente realiza-
das, até ao máximo de trezentos e sessenta.

2. O número de meses de contribuições efectivamente reali-
zadas consiste na totalidade de meses de contribuições acumu-
lados até ao último mês do trimestre anterior à atribuição da 
pensão para idosos. 

3. Depois de ter sido iniciada a atribuição da pensão para ido-
sos e caso os meses de contribuições efectivamente realizadas 
sofram alterações, o montante da pensão para idosos é ajustado 
em Abril de cada ano, sendo calculado com base no número de 
meses de contribuições efectivamente realizadas até Dezembro 
do ano anterior.
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四、如按第一款的規定計算的養老金金額的尾數不足一

元，則按一元計。

第三十三條

提前獲發養老金

一、年滿六十歲並符合第三十一條規定的其他要件的受益

人，可請求提前發放部分養老金，且不影響第三款規定的適

用。

二、選擇提前發放養老金的受益人在年滿八十歲時有權獲

發按上條第一款計算的養老金。

三、如經社會保障基金的會診委員會證明為明顯早衰並符

合第三十一條規定的其他要件的受益人，可從六十歲起獲發按

上條第一款計算的養老金。

第三十四條

提前獲發養老金的計算

一、上條第一款所指的受益人可按附於本法律並屬其組成

部分的附表所載的、與其於養老金發放生效日的年齡相對應的

百分比獲發養老金。

二、上款所指的百分比計算公式如下：

Pe = Pm x Co x Pc
    360

當中：

Pe：受益人實際收取養老金的金額；

Pm：養老金金額上限；

Co：實際供款月數，最多為三百六十個月；

Pc：附表所指養老金的百分比。

三、按上款規定發放養老金的百分比在受益人年滿八十歲

前維持不變，即使日後基於任何理由養老金被中止後獲再次支

付者亦然。

四、受益人的實際供款月數按第三十二條第二款及第三款

的規定進行計算。

五、如按第二款的規定計算的養老金金額的尾數不足一

元，則按一元計。

4. Se o montante da pensão para idosos, calculado nos termos 
do n.º 1, não for múltiplo de uma pataca, é o mesmo arredonda-
do para o múltiplo de uma pataca imediatamente superior.

Artigo 33.º

Antecipação da pensão

1. Os beneficiários que tenham completado sessenta anos de 
idade e preencham os demais requisitos previstos no artigo 31.º 
podem, sem prejuízo do disposto no n.º 3, pedir a atribuição an-
tecipada de parte da pensão para idosos.

2. Os beneficiários que optem pela atribuição antecipada de 
pensão para idosos adquirem o direito ao pagamento da pensão 
calculada nos termos do n.º 1 do artigo anterior quando comple-
tarem oitenta anos de idade.

3. No caso dos beneficiários que preencham os demais requi-
sitos previstos no artigo 31.º terem sofrido de acentuada dege-
nerescência precoce, comprovada pela junta médica do FSS, a 
pensão pode ser atribuída nos termos do n.º 1 do artigo anterior 
a partir dos sessenta anos de idade.

Artigo 34.º

Cálculo da pensão antecipada

1. Aos beneficiários referidos no n.º 1 do artigo anterior é atri-
buída, de acordo com a sua idade na data em que a atribuição 
da pensão produz efeitos, a percentagem da pensão para idosos 
correspondente, prevista na tabela anexa à presente lei e que 
dela faz parte integrante. 

2. A percentagem indicada no número anterior é calculada 
segundo a seguinte fórmula:

Pe =  Pm x Co x Pc 

      
   360

em que:

Pe: Montante efectivo da pensão para idosos a receber pelo 
beneficiário;

Pm: Montante máximo da pensão para idosos;

Co: Número de meses de contribuições efectivamente realiza-
das, até ao máximo de trezentos e sessenta;

Pc: Percentagem da pensão para idosos prevista na tabela 
anexa.

3. A percentagem da pensão atribuída nos termos do número 
anterior mantém-se inalterada até o beneficiário completar oi-
tenta anos de idade, ainda que ocorra posteriormente suspensão 
e reinício do pagamento por qualquer motivo.

4. O cálculo do número das contribuições efectivamente reali-
zadas pelo beneficiário é efectuado nos termos dos n.os 2 e 3 do 
artigo 32.º

5. Se o montante da pensão para idosos, calculado nos termos 
do n.º 2, não for múltiplo de uma pataca, é o mesmo arredonda-
do para o múltiplo de uma pataca imediatamente superior.
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第三十五條

養老金的發放

一、養老金為一項按月計的金錢給付。

二、養老金自以下日期起開始發放：

（一）如受益人於符合上述各條所規定的要件後提出申

請，則為遞交已附同所需文件的申請之日；

（二）如受益人於符合上述各條所規定的要件前遞交已附

同所需文件的申請，則為符合該等要件之日。

三、為適用上款（二）項的規定，受益人可自預計符合有

關要件之日起計提前最多一個月遞交發放養老金的申請，而該

申請在社會保障基金確認有關要件前處於待決狀況。

第三十六條

在生證明

一、養老金的維持發放取決於每年的一月受益人證明其在

生。

二、不在法定期限內作出證明將導致中止養老金的支付。

三、在作出證明的月份恢復發放養老金且具有追溯力，但

不妨礙第二十九條規定的時效期限的適用。

四、在生證明由本人親臨作出，或如有合理理由且獲社會

保障基金行政管理委員會接納者，以證明文件作出。

第二分節

殘疾金

第三十七條

要件

一、同時具備下列要件的受益人，透過申請可獲發放殘疾

金：

（一）經社會保障基金會診委員會證明處於殘疾狀況；

（二）須在取得受益人的資格後才出現上項所指的殘疾；

（三）在澳門特別行政區通常居住至少七年；

（四）已向社會保障制度供款至少三十六個月。

Artigo 35.º

Atribuição da pensão para idosos

1. A pensão para idosos é uma prestação pecuniária mensal.

2. A pensão para idosos é atribuída a partir:

1) Da data de apresentação do requerimento, devidamente 
instruído, quando o beneficiário faça o pedido após a verificação 
dos requisitos previstos nos artigos anteriores;

2) Da data de verificação dos requisitos, quando o beneficiá-
rio apresentar o requerimento, devidamente instruído, antes da 
verificação dos requisitos previstos nos artigos anteriores.

3. Para efeitos do disposto na alínea 2) do número anterior, o 
beneficiário pode apresentar o seu requerimento de atribuição 
da pensão para idosos com a antecedência máxima de um mês 
em relação à data previsível da verificação dos requisitos, fican-
do a decisão do mesmo suspensa até à confirmação dos requisi-
tos pelo FSS.

Artigo 36.º

Prova de vida

1. A manutenção da pensão para idosos depende da prova 
anual de vida a efectuar durante o mês de Janeiro de cada ano.

2. A não efectuação da prova de vida no prazo legal implica a 
suspensão do pagamento da pensão.

3. O pagamento da pensão volta a ser efectuado, com efeitos 
retroactivos, no mês em que a prova de vida for feita, sem prejuí-
zo do prazo de prescrição previsto no artigo 29.º

4. A prova de vida é efectuada presencialmente ou, em casos 
devidamente justificados e aceites pelo Conselho de Adminis-
tração do FSS, através de prova documental.

SUBSECÇÃO II

Pensão de invalidez

Artigo 37.º

Requisitos

1. A pensão de invalidez é atribuída, mediante requerimento, 
aos beneficiários que reúnam, cumulativamente, os seguintes 
requisitos:

1) Estejam em situação de invalidez, declarada pela junta mé-
dica do FSS;

2) A invalidez seja verificada depois de obtida a qualidade de 
beneficiário;

3) Tenham residência habitual na RAEM há, pelo menos, sete 
anos;

4) Tenham efectuado, pelo menos, trinta e seis contribuições 
mensais para o regime da segurança social.
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二、為適用上款（一）項的規定，如因一般疾病或意外，

又或職業病或職業意外，暫時或長期絕對喪失全部工作能力或

謀生能力的受益人，視為處於殘疾情況。

第三十八條

殘疾金的開始及維持發放

 

一、殘疾金為一項按月計的金錢給付。

二、殘疾金自下列日期開始發放：

（一）如受益人於符合上條所規定的要件後提出申請，則

為遞交已附同所需文件的申請之日；

（二）如受益人於符合上條所規定的要件前遞交已附同所

需文件的申請，則為符合該等要件之日。

三、為適用上款（二）項的規定，受益人可自預計符合要

件之日起計提前最多一個月遞交發放殘疾金的申請，而該申請

在社會保障基金確認有關要件前處於待決狀況。

四、殘疾金的維持發放取決於第三十六條所規定的在生證

明，但如屬暫時殘疾的情況，還需取決於會診委員會在其訂定

的期限內所進行的覆查。

第三節

津貼

第一分節

失業津貼

第三十九條

要件

一、屬強制性制度的受益人，如同時具備下列要件，透過

申請可獲發失業津貼：

（一）處於非自願失業狀況；

（二）已在勞工事務局就業拓展處作出登記；

（三）隨時接受勞工事務局提供的工作配對安排及與其專

業能力相符的工作；

（四）在作出（二）項所指登記的季度前的十二個月中，

至少有九個月以屬強制性制度的受益人身份向社會保障制度供

款。

2. Para efeitos do disposto na alínea 1) do número anterior, 
considera-se em situação de invalidez o beneficiário que, tempo-
rária ou permanentemente e de forma absoluta, esteja privado 
da integralidade da sua capacidade de trabalho ou de ganho, em 
consequência de doença ou acidente comuns ou profissionais.

Artigo 38.º

Atribuição e manutenção da pensão de invalidez

1. A pensão de invalidez é uma prestação pecuniária mensal.

2. A pensão de invalidez é atribuída a partir:

1) Da data de apresentação do requerimento, devidamente 
instruído, quando o beneficiário faça o pedido após a verificação 
dos requisitos previstos no artigo anterior;

2) Da data de verificação dos requisitos, quando o beneficiá-
rio apresentar o requerimento, devidamente instruído, antes da 
verificação dos requisitos previstos no artigo anterior.

3. Para efeitos do disposto na alínea 2) do número anterior, o 
beneficiário pode apresentar o seu requerimento de atribuição 
da pensão de invalidez com a antecedência máxima de um mês 
em relação à data previsível de verificação dos requisitos, fican-
do a decisão do mesmo suspensa até à confirmação dos requisi-
tos pelo FSS.

4. A manutenção da pensão de invalidez depende de prova 
de vida, nos termos do artigo 36.º e, quando a invalidez é tem-
porária, da sua reavaliação pela junta médica, no prazo por ela 
fixado.

 

SECÇÃO III

Subsídios

SUBSECÇÃO I

Subsídio de desemprego

Artigo 39.º

Requisitos

1. O subsídio de desemprego é atribuído, mediante reque-
rimento, aos beneficiários do regime obrigatório que reúnam, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:

1) Estejam em situação de desemprego involuntário;

2) Estejam inscritos na Divisão de Promoção do Emprego da 
Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais (DSAL);

3) Estejam disponíveis para o trabalho proporcionado pela 
DSAL e aceitem trabalho compatível com as suas aptidões pro-
fissionais;

4) Tenham efectuado contribuições para o regime da segu-
rança social, como beneficiários do regime obrigatório, durante, 
pelo menos, nove dos doze meses que antecedem o trimestre 
em que se verificar a inscrição referida na alínea 2).
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二、為適用上款（一）項的規定，因下列原因終止勞動合

同且未從事任何有報酬活動者，視為處於非自願失業狀況：

（一）僱主解除勞動合同；

（二）僱員以合理理由解除勞動合同；

（三）勞動合同失效；

（四）因企業重組而引致在職人員或部門裁減的情況下廢

止的勞動合同；

（五）僱主在試用期內終止合同。

三、因之前曾聲明喪失能力的受益人，在按第三十八條第

四款規定由醫生對殘疾狀況進行的覆查中被斷定已恢復工作能

力而仍無工作者，亦視為處於非自願失業狀況。

四、處於上款所指情況的受益人，如在被認為有能力工作

的季度後的三個月內已在勞工事務局就業拓展處作出登記，則

不適用第一款（四）項規定的要件。

五、僱員拒絕具確定期限的勞動合同的續期，不構成非自

願失業狀況。

第四十條

開始、期間及終止

一、失業津貼為一項按日計的金錢給付。

二、失業津貼的發放以每十二個月為一期，自受益人在勞

工事務局就業拓展處登記之日起計，每期最多可發放九十日的

津貼。

三、自於勞工事務局就業拓展處作出登記之日起至少十五

日內仍處於失業狀況者，可獲發放失業津貼。

四、受益人可由上款所指期間屆滿日起至失業狀況終止後

三十日內申請失業津貼；如受益人的失業狀況超越有權收取失

業津貼的最長期間，則最遲於該最長期間終止後三十日內提出

申請。

五、失業津貼是於受益人有權收取該項津貼的期間屆滿時

全數支付，或應受益人的申請，以最少十五日為一期分開支

付，受益人須在每一期末遞交申請書。

六、申請書須附同勞工事務局的確認文件，該文件確認受

益人處於非自願失業狀況，亦已在就業拓展處登記，且未曾拒

絕接受與其專業能力相符的工作。

2. Para efeitos do disposto na alínea 1) do número anterior, 
considera-se em situação de desemprego involuntário o benefi-
ciário que não exerce qualquer actividade remunerada, depois 
de ter cessado o seu contrato de trabalho em consequência de:

1) Resolução do contrato de trabalho por iniciativa do em-
pregador;

2) Resolução do contrato de trabalho com justa causa por ini-
ciativa do trabalhador;

3) Caducidade do contrato de trabalho;

4) Revogação do contrato de trabalho em caso de reestrutu-
ração da empresa de que resulte a redução de efectivos ou de 
sectores;

5) Denúncia do contrato de trabalho pela entidade emprega-
dora durante o período experimental.

3. Considera-se igualmente em situação de desemprego invo-
luntário o beneficiário que, tendo sido previamente declarado 
incapaz, se mantém inactivo após ter sido declarado apto para o 
trabalho em exame médico de reavaliação da invalidez, realiza-
do nos termos do n.º 4 do artigo 38.º

4. Ao beneficiário que, estando na situação prevista no núme-
ro anterior, se tenha inscrito na Divisão de Promoção do Em-
prego da DSAL no trimestre seguinte àquele em que foi consi-
derado apto para o trabalho, não é aplicável o requisito previsto 
na alínea 4) do n.º 1.

5. Não constitui situação de desemprego involuntário a recusa 
do beneficiário em renovar um contrato de trabalho a termo 
certo.

Artigo 40.º

Atribuição, duração e cessação

1. O subsídio de desemprego é uma prestação pecuniária diá-
ria.

2. O subsídio de desemprego pode ser atribuído até ao má-
ximo de noventa dias em cada período de doze meses, contado 
desde a data da inscrição do beneficiário na Divisão de Promo-
ção do Emprego da DSAL.

3. O subsídio é pago se a situação de desemprego se mantiver 
durante, pelo menos, quinze dias a contar da data da inscrição 
na Divisão de Promoção do Emprego da DSAL.

4. O beneficiário pode requerer o subsídio a partir do fim 
do período referido no número anterior e até trinta dias após 
a data da cessação da situação de desemprego ou o termo do 
período máximo que confere direito ao subsídio, caso a situação 
de desemprego exceda o referido período máximo. 

5. O subsídio é pago na totalidade no fim do período que 
confere ao beneficiário o direito à sua atribuição ou de forma 
parcelar, por períodos mínimos de quinze dias, mediante reque-
rimento a apresentar no final de cada período.

6. O requerimento é acompanhado da confirmação, feita pela 
DSAL, de que o beneficiário se encontra em situação de de-
semprego involuntário, está inscrito na Divisão de Promoção do 
Emprego e de que não recusou trabalho compatível com as suas 
aptidões profissionais.
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七、非自願失業狀況一旦終止，享有失業津貼的權利即告

消滅。

第四十一條

限制

獲發放上條第二款所指最長期間的失業津貼的受益人，在

獲最後一次給付一年後，方可重新申請失業津貼。

第四十二條

受益人的義務

一、受益人的義務為：

（一）如建立新勞動關係或自己經營業務，須在其開始後

兩日內向社會保障基金作出通知；

（二）在社會保障基金或勞工事務局所指定的日期及地點

報到；

（三）如更改居所，立即通知上項所指的實體。

二、如不履行上款（一）項所指的義務，並基於其嚴重

性，社會保障基金行政管理委員會可議決中止享有失業津貼權

利最多至兩年。

第二分節

疾病津貼

第四十三條

要件

一、同時具備下列要件的受益人，透過申請可獲發放疾病

津貼：

（一）處於患病的情況，但不妨礙第三款的適用；

（二）在患病期開始的季度前的十二個月中，向社會保障

制度供款至少九個月； 

（三）在患病期間沒有從事任何有報酬的活動。

二、為適用上款（一）項的規定，受益人因任何健康問題

而超過一日未能從事任何有報酬的活動，視為處於患病的情

況。

7. O direito ao subsídio de desemprego extingue-se logo que 
cesse a situação de desemprego involuntário.

Artigo 41.º

Limites

O beneficiário a quem tenha sido atribuído o subsídio de de-
semprego pelo período máximo estabelecido no n.º 2 do artigo 
anterior só pode requerer de novo o subsídio decorrido um ano 
sobre a data a que corresponde a última prestação paga.

Artigo 42.º

Deveres do beneficiário

1. São deveres do beneficiário:

1) Comunicar ao FSS a constituição de nova relação de traba-
lho ou o exercício de actividade por conta própria, nos dois dias 
seguintes ao do respectivo início;

2) Comparecer nas datas e locais que lhe forem determinados 
pelo FSS ou pela DSAL;

3) Comunicar, de imediato, às entidades referidas na alínea 
anterior qualquer alteração de residência.

2. No caso de incumprimento do dever previsto na alínea 1) 
do número anterior e quando a sua gravidade assim o justifique, 
o Conselho de Administração do FSS pode deliberar a suspen-
são do direito ao subsídio de desemprego por um período máxi-
mo de dois anos.

SUBSECÇÃO II

Subsídio de doença

Artigo 43.º

Requisitos

1. O subsídio de doença é atribuído aos beneficiários que reú-
nam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

1) Estejam em situação de doença, sem prejuízo do disposto 
no n.º 3;

2) Tenham efectuado contribuições para o regime da segu-
rança social durante, pelo menos, nove dos doze meses que an-
tecedem o trimestre em que se verificar o início do período de 
doença;

3) Não exerçam qualquer actividade remunerada durante o 
período de doença.

2. Para efeitos do disposto na alínea 1) do número anterior, 
considera-se em situação de doença o beneficiário que, devido 
a uma qualquer perturbação da sua saúde, esteja incapacitado 
de exercer qualquer actividade remunerada durante mais de um 
dia.
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三、屬下列情況，不予發放疾病津貼：

（一）因工作意外或職業病造成的損害；

（二）由第三人的行為所引致且應由其負責賠償的疾病；

（三）由受益人本身故意造成的疾病。

第四十四條

疾病津貼的發放

一、疾病津貼為一項按日計的金錢給付。

二、疾病津貼的發放係透過受益人的申請為之，有關申請

應附同證實患病或住院的醫生證明。

三、在患病或住院不超過三十日的情況下，醫生證明應註

明患病開始和痊癒、入院和出院的日期。

四、醫生證明須由持有澳門特別行政區政府發出的執照的

醫生開具及適當簽署，並由作診斷的衛生機構或入住的醫院認

證。

五、受益人可由患病翌日起至患病狀況終止後三十日內申

請疾病津貼；如受益人的患病期間超越有權收取疾病津貼的最

長期間，則最遲於該最長期間終止後三十日內提出申請。

第四十五條

開始及期間

一、自患病翌日起，有權獲發放包括該日在內的疾病津

貼。

二、疾病津貼可按下列期間發放：

（一）屬沒住院的情況，以連續或間斷的方式，每年發放

不超過三十日；

（二）屬住院的情況，以連續或間斷的方式，每年發放不

超過一百八十日。

三、如獲津貼的患病期的開始及終結發生在不同曆年內，

患病期在其終結的曆年所占的日數，不包括在該年須遵守的上

款所指的每年日數限制內。

第四十六條

疾病津貼權利的中止

一、屬下列情況，受益人享有疾病津貼的權利中止：

（一）虛報疾病；

3. O subsídio de doença não é atribuído nos seguintes casos:

1) Danos emergentes de acidentes de trabalho e doenças pro-
fissionais;

2) Doenças resultantes de acto de terceiro que por elas deva 
indemnização;

3) Doenças intencionalmente provocadas pelo próprio bene-
ficiário.

Artigo 44.º

Atribuição do subsídio de doença

1. O subsídio de doença é uma prestação pecuniária diária.

2. O subsídio de doença é atribuído mediante requerimento 
do beneficiário, o qual deve ser acompanhado de atestado médi-
co comprovativo da doença ou do internamento hospitalar.

3. O atestado médico deve indicar o início da doença ou do 
internamento hospitalar, bem como o seu termo, caso não ultra-
passe trinta dias.

4. O atestado médico tem de ser passado por médico com li-
cença emitida pelo Governo da RAEM, devidamente assinado e, 
sendo o caso, autenticado pelo estabelecimento de saúde onde 
foi efectuada a consulta ou o internamento hospitalar.

5. O beneficiário pode requerer o subsídio a partir do segundo 
dia em que se encontre em situação de doença e até trinta dias 
após a data da cessação da situação de doença ou o termo do 
período máximo que confere direito ao subsídio, caso a situação 
de doença exceda o referido período máximo.

Artigo 45.º

Início e duração

1. O direito ao subsídio de doença adquire-se a partir do se-
gundo dia, inclusive, da situação de doença.

2. O subsídio pode ser pago por um período máximo de:

1) Trinta dias por ano, seguidos ou interpolados, não havendo 
internamento hospitalar;

2) Cento e oitenta dias por ano, seguidos ou interpolados, ha-
vendo internamento hospitalar.

3. No caso de período de doença subsidiado em que o início 
e o fim ocorram em anos civis diferentes, o número de dias de-
corridos no ano civil em que o período de doença termina não 
releva para os limites do número de dias por ano, referidos no 
número anterior, a observar neste mesmo ano.

Artigo 46.º

Suspensão do direito ao subsídio de doença

1. O direito do beneficiário ao subsídio de doença é suspenso 
sempre que:

1) A doença invocada não exista;
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（二）本人故意造成的疾病；

（三）受益人在無合理解釋的情況下離開其住所，或在住

院期間離開醫院；

（四）受益人在患病期間從事有報酬的活動。

二、在上款所指的情況下，社會保障基金行政管理委員會

可議決中止享有疾病津貼權利最多至兩年。

第四十七條

不當支付疾病津貼的償還

屬下列情況，對疾病負法律責任的實體應就不當支付的疾

病津貼作出償還，但不妨礙第二十八條規定的適用：

（一）職業病或因工作意外而引致的疾病；

（二）因第三人的行為所引致且應由其負責賠償的疾病。

第四十八條

受益人的義務

受益人有義務：

（一）在患病期間，接受社會保障基金為核實有關的患病

情況而指定的體格檢查；

（二）方便醫生上門診斷；

（三）如患病但未住院，留在住所；僅在有合理解釋或遵

從醫囑的情況下，方可外出；

（四）誠實作出聲明及提供資訊。

第三分節

出生津貼

第四十九條

要件

受益人在每名子女出生或被收養時只要具備下列其中一項

要件，可獲發出生津貼： 

（一）在出生或收養事實所在的季度前十二個月中最少已

向社會保障制度供款九個月；

（二）正在領取養老金或殘疾金。

2) A doença seja intencionalmente provocada pelo beneficiá-
rio;

3) O beneficiário, injustificadamente, esteja ausente do seu 
domicílio ou abandone o estabelecimento hospitalar em que 
estiver internado;

4) O beneficiário exerça actividade remunerada durante o pe-
ríodo de doença.

2. Nas situações previstas no número anterior, o Conselho de 
Administração do FSS pode deliberar a suspensão do direito ao 
subsídio de doença por um período máximo de dois anos.

Artigo 47.º

Reembolso de subsídios de doença indevidamente pagos

Sem prejuízo do disposto no artigo 28.º, o reembolso de subsí-
dios de doença indevidamente pagos é feito pela entidade legal-
mente responsável pela doença nos casos de:

1) Doença profissional ou acidente de trabalho;

2) Doença provocada por acto de terceiro que por ela deva 
indemnização.

Artigo 48.º

Deveres do beneficiário

O beneficiário tem o dever de:

1) Submeter-se aos exames médicos, determinados pelo FSS 
no decurso da situação de doença, para verificação dessa situa-
ção;

2) Facilitar as visitas médicas domiciliárias;

3) Permanecer no seu domicílio, se estiver doente e não inter-
nado, só podendo dele ausentar-se em situações devidamente 
justificadas ou de acordo com as prescrições médicas; 

4) Ser verdadeiro nas suas declarações e informações.

SUBSECÇÃO III

Subsídio de nascimento

Artigo 49.º

Requisitos

O subsídio de nascimento é atribuído aos beneficiários por 
ocasião do nascimento de cada filho ou de adopção, desde que 
preencham um dos seguintes requisitos:

1) Tenham efectuado contribuições para o regime da seguran-
ça social durante, pelo menos, nove dos doze meses que antece-
dem o trimestre em que se verificar o nascimento ou a adopção;

2) Estejam a receber pensão de velhice ou de invalidez.
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第五十條

發放

一、出生津貼為一項單一的金錢給付。

二、出生津貼的發放係透過受益人在子女出生或被收養日

起計六十日內提出申請為之，並應附同出生登記證明或設立收

養關係的法院判決。

第四分節

結婚津貼

第五十一條

要件

受益人在結婚時只要具備下列其中一項要件，可獲發結婚

津貼：

（一）在結婚行為所在季度前十二個月中最少已向社會保

障制度供款九個月；

（二）正在領取養老金或殘疾金。

第五十二條

發放

一、結婚津貼為一項單一的金錢給付。

二、結婚津貼的發放係透過受益人在結婚日起計六十日內

提出申請為之，並應附同結婚登記證明。

第五分節

喪葬津貼

第五十三條

發放

喪葬津貼為一項單一的金錢給付並在受益人死亡的情況下

發放。

第五十四條

支付

一、喪葬津貼支付予提出申請並證明已承擔受益人喪葬費

用的人士。

二、收取有關津貼的權利的時效為一年，自受益人死亡日

起計。

Artigo 50.º

Atribuição

1. O subsídio de nascimento é uma prestação pecuniária única.

2. O subsídio de nascimento é atribuído mediante requeri-
mento do beneficiário, a apresentar dentro de sessenta dias 
contados a partir da data do nascimento ou da adopção, o qual 
deve ser acompanhado de certidão do registo de nascimento ou 
da sentença judicial constitutiva da adopção.

SUBSECÇÃO IV

Subsídio de casamento

Artigo 51.º

Requisitos

O subsídio de casamento é atribuído aos beneficiários por 
ocasião do casamento, desde que preencham um dos seguintes 
requisitos:

1) Tenham efectuado contribuições para o regime da seguran-
ça social durante, pelo menos, nove dos doze meses que antece-
dem o trimestre em que se verificar o casamento;

2) Estejam a receber pensão de velhice ou de invalidez.

 

Artigo 52.º

Atribuição

1. O subsídio de casamento é uma prestação pecuniária única.

2. O subsídio de casamento é atribuído mediante requerimen-
to do beneficiário, a apresentar dentro de sessenta dias contados 
a partir da data do casamento, o qual deve ser acompanhado de 
certidão do registo de casamento.

SUBSECÇÃO V

Subsídio de funeral

Artigo 53.º

Atribuição

O subsídio de funeral é uma prestação pecuniária única, atri-
buída por ocasião da morte do beneficiário.

Artigo 54.º

Pagamento

1. O subsídio de funeral é pago, mediante requerimento, a 
quem provar ter suportado as despesas do funeral do beneficiário.

2. O direito ao subsídio prescreve decorrido um ano sobre a 
data da morte do beneficiário.
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第四章

處罰制度

第一節

一般規定

第五十五條

適用制度

因違反本法律而構成的違法行為制度由本章規範，並補充

適用《刑法典》及行政違法行為的一般制度。

第五十六條

履行未履行的義務

當因不履行義務而構成違法行為時，科處處罰以及繳納罰

金或罰款並不免除違法者履行仍屬可履行的有關義務。

第五十七條

法人的責任

一、法人，即使其屬不合規範設立者，無法律人格的社團

及特別委員會，均須對其機關或代表以其名義且為其集體利益

而作出本法律所規定的違法行為承擔責任。

二、如行為人違抗有權者的明確命令或指示而作出行為，

則排除上款所指責任。

三、第一款所指實體的責任不排除有關行為人的責任。

第五十八條

繳納罰金或罰款的責任

一、違法者為法人時，其行政管理機關成員或以任何其他

方式代表該法人的人，如被判定須對有關違法行為負責，須就

罰金或罰款的繳納與該法人負連帶責任。

二、如對無法律人格的社團或特別委員會科處罰金或罰

款，則該罰金或罰款以該社團或委員會的共同財產支付；如無

共同財產或共同財產不足，則以各社員或委員的財產按連帶責

任方式支付。

第五十九條

罰金或罰款的歸屬

因違反本法律而科處的罰金或罰款所得，屬社會保障基金

的收入。

 

CAPÍTULO IV

Regime sancionatório

SECÇÃO I 

Disposições gerais

Artigo 55.º

Regime aplicável

O regime das infracções pela violação das normas previstas 
na presente lei rege-se pelo disposto no presente capítulo, apli-
cando-se subsidiariamente o Código Penal e o regime geral das 
infracções administrativas. 

Artigo 56.º

Cumprimento do dever omitido

Sempre que a infracção resulte da omissão de um dever, a 
aplicação da sanção e o pagamento da multa não dispensam o 
infractor do seu cumprimento, se este ainda for possível.

Artigo 57.º

Responsabilidade das pessoas colectivas

1. As pessoas colectivas, mesmo que irregularmente constituí-
das, as associações sem personalidade jurídica e as comissões 
especiais respondem pela prática das infracções previstas na 
presente lei quando cometidas pelos seus órgãos ou represen-
tantes em seu nome e no interesse colectivo.

2. A responsabilidade referida no número anterior é excluída 
quando o agente tiver actuado contra ordens ou instruções ex-
pressas de quem de direito.

3. A responsabilidade das entidades referidas no n.º 1 não ex-
clui a responsabilidade dos respectivos agentes.

Artigo 58.º

Responsabilidade pelo pagamento das multas

1. Se o infractor for pessoa colectiva, pelo pagamento da mul-
ta respondem, solidariamente com aquela, os administradores 
ou quem por qualquer outra forma a represente, quando sejam 
julgados responsáveis pela infracção.

2. Se a multa for aplicada a uma associação sem personali-
dade jurídica ou a uma comissão especial, responde por ela o 
património comum e, na sua falta ou insuficiência, o património 
de cada um dos associados ou membros em regime de solidarie-
dade.

Artigo 59.º

Destino das multas

O produto das multas por infracção à presente lei constitui 
receita do FSS.
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第二節

刑事責任

第六十條

不正當據有供款

一、僱主意圖將全部或部分依法從僱員的報酬中扣除的社

會保障制度供款不正當據為己有，而不在法定期限屆滿後六十

日內將之繳交予社會保障基金，處最高三年徒刑，或科罰金。

二、如實施犯罪者為法人，處最高三百六十日罰金。

第三節

行政違法行為

第六十一條

違法行為

一、作出下列行為的僱主，按違法行為所涉及的每一僱

員，科$200.00（澳門幣二百元）至$1,000.00（澳門幣一千元）

的罰款：

（一）不按照第十二條第一款（一）項的規定進行僱員登

錄；

（二）不按照第十五條第一款及第二款的規定進行僱主註

冊。

二、僱主在第十九條第三款及第四款規定的期限屆滿六十

日後仍不繳納其負責繳納的供款，科不超過所欠供款金額一半

的罰款，但最低為$500.00（澳門幣五百元）。

第六十二條

累犯

一、自科處處罰或處分的司法裁判或行政決定轉為確定性

之日起一年內作出相同的違法行為，視為累犯。

二、屬累犯的情況，所適用的處罰的下限提高三分之一。

第六十三條

權限

一、執行本節規定的處罰，屬社會保障基金行政管理委員

會的權限。

二、社會保障基金行政管理委員會可將上款所指的權限授

予其主席。

SECÇÃO II

 Responsabilidade criminal

Artigo 60.º

Apropriação ilegítima de contribuições

1. O empregador que, com intenção de apropriação ilegítima, 
não entregar ao FSS, total ou parcialmente, no prazo de sessen-
ta dias sobre o fim do prazo legal as contribuições para o regime 
da segurança social deduzidas da remuneração do trabalhador 
nos termos da lei, é punido com pena de prisão até 3 anos ou 
com pena de multa.

2. Se o crime for cometido por pessoa colectiva a pena é fixa-
da em dias de multa, até ao máximo de 360.

SECÇÃO III 

Infracções administrativas

Artigo 61.º

Infracções

1. É punido com multa de $200,00 (duzentas patacas) 
a $1 000,00 (mil patacas), por cada trabalhador em relação ao 
qual se verifique a infracção, o empregador que;

1) Não efectue a inscrição do beneficiário, em violação do dis-
posto na alínea 1) do n.º 1 do artigo 12.º;

2) Não efectue a matrícula do empregador, em violação do 
disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 15.º

2. É punido com multa até metade do valor das contribuições 
em dívida, no mínimo de $500,00 (quinhentas patacas), o em-
pregador que não efectue o pagamento das contribuições que 
sejam da sua responsabilidade, decorridos sessenta dias após o 
termo dos prazos previstos nos n.os 3 e 4 do artigo 19.º

Artigo 62.º

Reincidência

1. Considera-se reincidência a prática de infracção idêntica no 
prazo de um ano a contar da decisão judicial ou administrativa 
que determinou, em definitivo, a sanção.

2. Em caso de reincidência, o limite mínimo da sanção aplicá-
vel é elevado de um terço.

Artigo 63.º

Competência

1. Compete ao Conselho de Administração do FSS a aplica-
ção das sanções previstas na presente secção.

2. O Conselho de Administração do FSS pode delegar no seu 
presidente a competência referida no número anterior.
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第六十四條

程序

一、如出現行政違法行為或在收到實施行政違法行為的實

況筆錄後，社會保障基金就該違法行為組成卷宗和提出控訴，

並將之通知有關嫌疑人。

二、在控訴的通知中訂定十五日的期限，以便嫌疑人提出

辯護。

第六十五條

罰款的繳納

一、罰款自處罰決定被通知之日起計十五日內繳納。

二、如在上款所指期間不自願繳納罰款，將透過財政局稅

務執行處，以科處罰款的批示證明作為執行名義，進行強制徵

收。

第五章

最後及過渡規定

第一節

過渡規定

第六十六條

轉制

一、本法生效前已在社會保障基金登錄的受益人，由社會

保障基金依職權按照本法生效後受益人登錄的方式分別轉入第

十條及第十一條規定的受益人制度。

二、本法生效前已作出的供款，產生本法律規定的效果。

三、本法生效前已在社會保障基金登錄的僱主，視為已按

本法律規定註冊且產生本法律規定的效果。

第六十七條

在時間上的適用

一、已獲發放十月十八日第58/93/M號法令的規定社會保障

給付的受益人，維持其按該法令的規定收取有關給付的權利。

二、本法生效前已登錄且已具備要件收取十月十八日第

58/93/M號法令規定的社會保障給付的受益人，即使至本法生

Artigo 64.º

Procedimento

1. Verificada a prática de uma infracção administrativa ou 
recebido o auto de notícia pela sua prática, o FSS procede à 
instrução do processo e deduz acusação, a qual é notificada ao 
arguido.

2. Na notificação da acusação é fixado um prazo de quinze 
dias para que o arguido apresente a sua defesa.

Artigo 65.º

Pagamento da multa

1. As multas são pagas no prazo de quinze dias, contados da 
notificação da decisão sancionatória. 

2. Se a multa não for paga voluntariamente no prazo referido 
no número anterior procede-se à cobrança coerciva através da 
Repartição das Execuções Fiscais da Direcção dos Serviços de 
Finanças, servindo de título executivo a certidão do despacho 
que a aplicou.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

SECÇÃO I

Disposições transitórias

Artigo 66.º

Conversão

1. Os beneficiários inscritos no FSS antes da entrada em vigor 
da presente lei são oficiosamente convertidos em beneficiários 
do regime que lhes seria aplicável, por força dos artigos 10.º e 
11.º, caso a inscrição fosse efectuada após a entrada em vigor da 
presente lei. 

2. As contribuições efectuadas antes da entrada em vigor da 
presente lei são consideradas válidas para os efeitos previstos 
na presente lei.

3. Os empregadores inscritos no FSS antes da entrada em vi-
gor da presente lei são considerados matriculados, nos termos e 
para os efeitos previstos na presente lei.

Artigo 67.º

Aplicação no tempo

1. Os beneficiários a quem tenham sido atribuídas prestações 
da segurança social previstas no Decreto-Lei n.º 58/93/M, de 18 
de Outubro, mantêm o direito ao seu recebimento, nos termos 
nele previstos.

2. Os beneficiários inscritos antes da entrada em vigor da 
presente lei mantêm o direito à atribuição das prestações da 
segurança social previstas no Decreto-Lei n.º 58/93/M, de 18 de 
Outubro, nos termos e com os requisitos nele previstos, desde 
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效日尚未申請發放有關給付，維持按該法令規定的要件和方式

收取社會保障給付的權利。

三、本法生效前已登錄的受益人維持按十月十八日第

58/93/M號法令規定的要件和方式收取養老金的權利，即使至

本法生效日尚未具備收取該養老金的要件。

四、十月十八日第58/93/M號法令所規定的社會保障給付制

度，適用於在本法律生效前已遞交但在本法律生效後才有決定

的申請。

五、根據十月十八日第58/93/M號法令發放的給付的金額等

同於本法律第二十六條規定的相對應給付的金額。

第六十八條

補扣供款

一、在下列情況下，受益人可補扣供款：

（一）在本法律生效後登錄且於本法律生效時年滿三十五

歲；

（二）在本法律生效前已登錄且於本法律生效時年滿六十

歲但未滿六十五歲，且即使一直供款至六十五歲，其所累計的

供款月數少於申領養老金所需的最少供款月數；

（三）在本法律生效前已登錄且於本法律生效時年滿

六十五歲，而累計的供款月數少於申領養老金所需的最少供款

月數。

二、補扣供款的月數為受益人在本法律生效前的十五曆年

內，身處澳門滿一百八十三日的曆年相對應的月數總和，但不

可以超過按下列公式計算的月數，且在任何情況下不可超過

一百八十個月：

Mcr = Ib – 420
 2

 當中：

Mcr：補扣供款月數；

Ib：本法律生效時受益人年齡相對應的月數。

三、按上款公式計算的月數不足一個月者，亦按一個月計

算。

que nessa data estejam verificados os requisitos para a respecti-
va atribuição e mesmo que ainda não tenha sido requerida a sua 
atribuição, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

3. Os beneficiários inscritos antes da entrada em vigor da 
presente lei mantêm o direito à atribuição da pensão de velhice, 
nos termos e com os requisitos previstos no Decreto-Lei 
n.º 58/93/M, de 18 de Outubro, mesmo que, nessa data, ainda 
não estejam verificados os requisitos para a respectiva atribui-
ção.

4. O regime das prestações da segurança social previsto no 
Decreto-Lei n.º 58/93/M, de 18 de Outubro, é aplicável aos re-
querimentos entregues antes da entrada em vigor da presente 
lei mas cuja decisão seja tomada após essa data.

5. Os montantes das prestações atribuídas ao abrigo do De-
creto-Lei n.º 58/93/M, de 18 de Outubro, são equiparados aos 
montantes das prestações correspondentes previstas na presen-
te lei, fixados nos termos do artigo 26.º

Artigo 68.º

Contribuições retroactivas

1. Podem efectuar contribuições retroactivas:

1) Os beneficiários, inscritos após a entrada em vigor da pre-
sente lei, que nessa data tenham completado trinta e cinco anos 
de idade;

2) Os beneficiários, inscritos antes da entrada em vigor da 
presente lei, que nessa data tenham idade igual a sessenta anos 
e inferior a sessenta e cinco anos e cujo número de meses de 
contribuições acumuladas seja inferior ao número de contribui-
ções mensais mínimo para a atribuição da pensão de velhice, 
mesmo com as contribuições a efectuar até completarem ses-
senta e cinco anos de idade;

3) Os beneficiários, inscritos antes da entrada em vigor da 
presente lei, que nessa data tenham completado sessenta e cinco 
anos de idade e cujo número de meses de contribuições acumu-
ladas seja inferior ao número de contribuições mensais mínimo 
para a atribuição da pensão de velhice.

2. O número de contribuições retroactivas mensais é igual à 
totalidade de meses correspondentes aos anos civis em que, nos 
quinze anos civis que antecedem a entrada em vigor da presen-
te lei, o beneficiário permaneceu em Macau pelo menos cento e 
oitenta e três dias, o qual não pode ultrapassar o número de me-
ses calculado de acordo com a seguinte fórmula e, em nenhuma 
situação, pode exceder cento e oitenta meses:

Mcr =  Ib - 420  

           
2

em que:

Mcr: Meses de contribuições retroactivas;

Ib: Meses correspondentes à idade do beneficiário na data da 
entrada em vigor da presente lei.

3. No número de meses resultante da fórmula acima referida, 
considera-se a fracção de mês um mês completo.
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四、第十三條第二款至第六款的規定，經適當配合後，適

用於認定第二款所指身處澳門的期間。

五、補扣供款的申請須在本法律生效日起計一年內提出。

六、屬第一款（二）及（三）項所指的情況，養老金按第

三十二條的規定計算。

第六十九條

補扣供款的繳納

一、補扣供款的金額與在本法律生效前已生效的每月總供

款金額相同。

二、繳納補扣供款由受益人負責，且須一次性繳納。

三、在例外情況下，社會保障基金得許可補扣的供款於最

長十二個月內分期繳納；在許可中應訂明分期繳納的期數、每

期繳納的金額及有關的到期日。

四、在申請補扣供款的情況下，只要具備發放有關給付所

需的要件，社會保障的給付將於受益人繳納補扣的供款後發

放；如屬分期繳納補扣供款的情況，則在作出最後一期供款後

發放。

五、如受益人因經證實的經濟困難而獲准分期繳納補扣的

供款，社會保障基金得許可在開始分期繳納供款時，發放有關

的社會保障給付，並以該給付的月金額抵銷每期應繳納的供

款。

六、受益人如在任一期到期日後六十日內仍不繳納供款，

則喪失補扣供款的權利，已分期繳納的供款須予以退還。

七、享有補扣供款權利的受益人如在提出補扣供款申請的

前十二個月均有收取社會工作局的一般援助金，可向該局申請

為繳納補扣供款的津貼。

第七十條

最少供款月數

一、受益人按第六十八條第一款規定作出的補扣供款，不

計入發放社會保障給付所需的最少供款月數內，但不妨礙下列

各款規定的適用。

4. O disposto nos n.os 2 a 6 do artigo 13.º aplica-se à determi-
nação do período de permanência em Macau previsto no n.º 2, 
com as necessárias adaptações.

5. O prazo para apresentação do pedido para efectuar contri-
buições retroactivas é de um ano, a contar da entrada em vigor 
da presente lei.

6. Nas situações previstas nas alíneas 2) e 3) do n.º 1, a pensão 
de velhice é calculada de acordo com o disposto no artigo 32.º

Artigo 69.º

Pagamento das contribuições retroactivas

1. O montante das contribuições retroactivas é igual ao mon-
tante da totalidade das contribuições mensais vigente na data 
da entrada em vigor da presente lei. 

2. O pagamento das contribuições retroactivas é da responsa-
bilidade do beneficiário e é feito de uma só vez. 

3. Em casos excepcionais, o FSS pode autorizar o pagamento 
das contribuições retroactivas em prestações mensais, devendo 
a autorização fixar o número de prestações, num máximo de 
doze, o montante de cada prestação e a respectiva data de ven-
cimento.

4. A atribuição das prestações da segurança social é feita, em 
caso de pedido de contribuições retroactivas, quando o beneficiá-
rio efectue o pagamento das contribuições retroactivas ou, em 
caso de pagamento em prestações, aquando da última contribui-
ção mensal, desde que cumpra os requisitos necessários para a 
atribuição da prestação em causa.

5. Em caso de comprovadas dificuldades económicas do bene-
ficiário autorizado a efectuar o pagamento das contribuições re-
troactivas em prestações, o FSS pode autorizar que a atribuição 
das prestações da segurança social seja feita aquando do início 
do pagamento em prestações, o qual se efectua mediante com-
pensação no montante mensal da prestação da segurança social 
atribuída.

6. Caso o beneficiário não efectue o pagamento de qualquer 
uma das prestações mensais nos sessenta dias após o termo do 
prazo para o efeito, perde o direito de efectuar contribuições 
retroactivas, sendo-lhe reembolsadas as contribuições anterior-
mente pagas em prestações.

7. Os beneficiários que tenham direito ao pagamento de con-
tribuições retroactivas podem, mediante requerimento, receber 
subsídio do IAS para o pagamento dessas contribuições caso, 
nos doze meses anteriores ao pedido para efectuar contribui-
ções retroactivas, tenham recebido subsídios regulares do IAS.

Artigo 70.º

Meses mínimos de contribuições

1. As contribuições retroactivas, feitas pelos beneficiários nos 
termos do n.º 1 do artigo 68.º, não servem para satisfazer a exi-
gência sobre os meses mínimos de contribuições necessárias à 
atribuição das prestações da segurança social, sem prejuízo do 
disposto nos números seguintes.
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二、屬下列任一情況者，補扣供款計入第三十一條（三）

項所指發放養老金所需的最少供款月數內：

（一）在本法律生效時年滿六十五歲的受益人；

（二）按下款規定計算的最少供款月數與已補扣的供款月

數之和少於六十的受益人。

三、在本法律生效時年滿六十歲但未滿六十五歲的獲補扣

供款的受益人，第三十一條（三）項所指的最少供款月數按以

下公式計算，但處於上款（二）項所指情況者除外：

Mmc = 780 – Mib+Mcb

當中：

Mmc：最少供款月數；

Mib：本法律生效時與受益人年齡相對應的月數；

Mcb：本法律生效時受益人倘有的已供款月數。

第二節

最後規定

第七十一條

監察

社會保障基金及勞工事務局具職權監察僱主對本法律所定

義務的遵守情況。

第七十二條

會診委員會

一、本法律所指的會診委員會的組成、有關的內部規章及

委員會成員的報酬，由行政長官在聽取社會保障基金行政管理

委員會的建議後，以公佈於《澳門特別行政區公報》的批示訂

定。

二、社會保障基金及衛生局須就衛生局向會診委員會提供

協助的事宜訂定議定書。

第七十三條

呼吸系統職業病

一、社會保障基金承擔因呼吸系統職業病而引致僱員喪失

工作能力或死亡所造成的負擔及補償，包括喪葬費用；該等疾

2. As contribuições retroactivas servem para satisfazer a exi-
gência dos meses mínimos de contribuições necessárias à atri-
buição da pensão para idosos, nos termos da alínea 3) do artigo 
31.º, caso os beneficiários se encontrem numa das seguintes situa-
ções:

1) Tenham, à data da entrada em vigor da presente lei, com-
pletado sessenta e cinco anos de idade;

2) A soma dos meses mínimos de contribuições, calculados de 
acordo com o número seguinte, e dos meses de contribuições 
retroactivas efectuadas seja inferior a sessenta.

3. Para os beneficiários autorizados a efectuar contribuições 
retroactivas que, à data da entrada em vigor da presente lei, 
tenham idade igual a sessenta anos e inferior a sessenta e cinco 
anos, os meses mínimos das contribuições referidas na alínea 3) 
do artigo 31.º são calculados de acordo com a seguinte fórmula, 
exceptuando os que se encontrem na situação indicada na alí-
nea 2) do número anterior:

Mmc =  780 – Mib + Mcb

em que:

Mmc: Meses mínimos de contribuições;

Mib: Meses correspondentes à idade do beneficiário na data 
da entrada em vigor da presente lei;

Mcb: Meses de contribuições do beneficiário eventualmente 
existentes na data da entrada em vigor da presente lei.

SECÇÃO II

Disposições finais

Artigo 71.º

Fiscalização

A fiscalização do cumprimento pelos empregadores das obri-
gações constantes da presente lei compete ao FSS e à DSAL.

Artigo 72.º

Junta médica

1. A composição da junta médica referida na presente lei, 
o respectivo regulamento interno e a remuneração dos seus 
membros são definidos por despacho do Chefe do Executivo a 
publicar no Boletim Oficial da RAEM, mediante proposta do 
Conselho de Administração do FSS. 

2. A colaboração a prestar à junta médica pelos Serviços de 
Saúde é objecto de protocolo a celebrar entre o FSS e os Servi-
ços de Saúde.

Artigo 73.º

Doenças profissionais respiratórias

1. Os encargos e as reparações por incapacidade para o tra-
balho ou por morte dos trabalhadores, incluindo as despesas 
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病由適用於對工作意外及職業病所引致之損害之彌補的法律訂

定。 

二、由社會保障基金支付的損害賠償金額，根據上款所指

的法律訂定。

第七十四條

公共行政工作人員

一、有意按第十一條（二）項的規定，於社會保障制度登

錄的在職公共行政工作人員須將有關加入的申請遞交予其所屬

的部門，並由該部門轉交予社會保障基金。

二、登錄於任意性制度的在職公共行政工作人員，其供款

由所屬部門在給付報酬中扣除並繳交予社會保障基金。

三、無論屬登錄於任意性制度或強制性制度的公共行政工

作人員，當其仍為行政當局提供實際服務，又或其於公務人員

公積金制度的登記尚未註銷之前，除養老金外無權收取社會保

障的其他給付。

 

第七十五條

修改第8/2006號法律

第8/2006號法律第二十二條修改如下：

“第二十二條

社會保障制度

一、公積金制度供款人必須登錄於社會保障制度。

二、公積金制度供款人於其在公積金制度的登記尚未註

銷之前，除養老金外無權收取社會保障的其他給付。”

第七十六條

增加第21/2009號法律的條文

在第21/2009號法律第五條中增加第六款，行文如下：

“六、獲准聘用外地僱員的僱主須在社會保障基金登記

以繳付本法律規定的聘用費。”

de funeral, resultantes da contracção de doenças profissionais 
respiratórias previstas na lei aplicável à reparação por danos 
emergentes de acidentes de trabalho e doenças profissionais, 
são suportados pelo FSS.

2. O quantitativo das indemnizações a satisfazer pelo FSS é 
determinado de acordo com o estipulado na lei referida no nú-
mero anterior.

Artigo 74.º

Trabalhadores da Administração Pública

1. Os trabalhadores da Administração Pública no activo que, 
nos termos da alínea 2) do artigo 11.º, pretendam inscrever-se 
no regime da segurança social, entregam o respectivo pedido de 
adesão no serviço a que pertencem, que o envia ao FSS.

2. Para os trabalhadores da Administração Pública no activo 
e inscritos no regime facultativo, o pagamento de contribuições 
é feito pelo serviço a que pertencem mediante o desconto do 
respectivo montante na remuneração.

3. Os trabalhadores da Administração Pública, qualquer que 
seja o regime em que estejam inscritos, não têm direito às pres-
tações da segurança social, à excepção da pensão para idosos, 
enquanto se mantiverem ao serviço efectivo da Administração 
ou, estando inscritos no Regime de Previdência dos Trabalhado-
res dos Serviços Públicos, enquanto tal inscrição não for cance-
lada.

Artigo 75.º

Alteração à Lei n.º 8/2006

O artigo 22.º da Lei n.º 8/2006 passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 22.º

Regime da Segurança Social

1. Os contribuintes do Regime de Previdência são obriga-
toriamente inscritos no regime da segurança social.

2. Os contribuintes do Regime de Previdência não têm 
direito às prestações da segurança social, à excepção da 
pensão para idosos, enquanto a sua inscrição no Regime de 
Previdência não for cancelada.»

Artigo 76.º

Aditamento à Lei n.º 21/2009

É aditado o n.º 6 ao artigo 5.º da Lei n.º 21/2009, com a se-
guinte redacção:

«6. Os empregadores autorizados a contratar trabalhado-
res não residentes estão sujeitos a um registo junto do Fun-
do de Segurança Social, para efeitos de pagamento da taxa 
de contratação prevista na presente lei.»
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第七十七條

修改《澳門公共行政工作人員通則》

經十二月二十一日第87/89/M號法令核准的《澳門公共行政

工作人員通則》第二百五十九條修改如下：

“第二百五十九條

（登記及扣除）

一、﹝......﹞

二、﹝......﹞

三、﹝......﹞

四、﹝......﹞

五、﹝......﹞

六、﹝......﹞

七、﹝......﹞

八、﹝......﹞

九、根據第一款至第三款之規定不得在澳門退休基金會

登記之工作人員，或得作出登記但無行使此權能之工作人

員，均須登錄於社會保障制度。

十、關於上款所指工作人員之登錄、期限、支付方式及

供款額，須遵守第4/2010號法律之規定。 

十一、已登錄於社會保障制度之工作人員，當仍為行政

當局提供實際服務時，除養老金外無權收取社會保障之其

他給付。”

第七十八條

修改五月二十七日第25/96/M號法令

五月二十七日第25/96/M號法令第六條修改如下：

“第六條

（給付）

受本法規範的人員，當仍為行政當局提供實際服務時，

除養老金外無權收取社會保障之其他給付。”

Artigo 77.º

Alteração ao Estatuto dos Trabalhadores da Administração 
Pública de Macau

O artigo 259.º do Estatuto dos Trabalhadores da Administra-
ção Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, 
de 21 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 259.º

(Inscrição e descontos)

1. [...].

2. [...].

3. [...].

4. [...].

5. [...].

6. [...].

7. [...].

8. [...].

9. Os trabalhadores que, nos termos dos n.os 1 a 3, não 
possam ser inscritos no Fundo de Pensões de Macau ou, os 
que podendo, não exerçam essa faculdade, são obrigatoria-
mente inscritos no regime da segurança social.

10. A inscrição, o prazo, o modo de pagamento e os quan-
titativos das contribuições, relativamente aos trabalhadores 
referidos no número anterior, obedecem às normas estabe-
lecidas na Lei n.º 4/2010. 

11. Os trabalhadores inscritos no regime da segurança 
social não têm direito à atribuição das prestações da segu-
rança social, à excepção da pensão para idosos, enquanto se 
mantiverem ao serviço efectivo da Administração.»

Artigo 78.º

Alteração ao Decreto-Lei n.º 25/96/M, de 27 de Maio

O artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 25/96/M, de 27 de Maio, passa 
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 6.º

(Prestações)

O pessoal abrangido por este diploma não tem direito à 
atribuição das prestações da segurança social, à excepção 
da pensão para idosos, enquanto se mantiver ao serviço 
efectivo da Administração.» 
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第七十九條

以前法例的提述

對十月十八日第58/93/M號法令的準用，經作出必要配合

後，視為對本法律相關規定的準用。

第八十條

廢止

廢止：

（一）經七月二十九日第41/96/M號法令、七月六日第

29/98/M號法令、第19/2008號行政法規及第21/2009號法律修改

的十月十八日第58/93/M號法令，但第三十八條及第三十九條

除外；

（二）十月十八日第59/93/M號法令第二十八條；

（三）七月六日第29/98/M號法令；

（四）六月三十日第37/GM/97號批示；

（五）六月三十日第38/GM/97號批示；

（六）六月三十日第39/GM/97號批示

（七）五月二十五日第45/GM/98號批示；

（八）七月五日第84/GM/99號批示；

（九）第234/2004號行政長官批示；

（十）第192/2006號行政長官批示；

（十一）第229/2007號行政長官批示；

（十二）第93/2008號行政長官批示。

第八十一條

生效

本法律自二零一一年一月一日起生效。

二零一零年八月十一日通過。

立法會主席 劉焯華

二零一零年八月十七日簽署。

命令公佈。

行政長官 崔世安

Artigo 79.º

Referências em legislação anterior

As remissões feitas para o Decreto-Lei n.º 58/93/M, de 18 de 
Outubro, consideram-se feitas, com as necessárias adaptações, 
para as disposições correspondentes da presente lei.

Artigo 80.º

Revogações

São revogados: 

1) O Decreto-Lei n.º 58/93/M, de 18 de Outubro, na redacção 
que lhe foi dada pelos Decreto-Lei n.º 41/96/M, de 29 de Julho, 
Decreto-Lei n.º 29/98/M, de 6 de Julho, Regulamento Adminis-
trativo n.º 19/2008 e Lei n.º 21/2009, com excepção dos artigos 
38.º e 39.º;

2) O artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 59/93/M, de 18 de Outu-
bro;

3) O Decreto-Lei n.º 29/98/M, de 6 de Julho;

4) O Despacho n.º 37/GM/97, de 30 de Junho;

5) O Despacho n.º 38/GM/97, de 30 de Junho; 

6) O Despacho n.º 39/GM/97, de 30 de Junho;

7) O Despacho n.º 45/GM/98, de 25 de Maio;

8) O Despacho n.º 84/GM/99, de 5 de Julho;

9) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 234/2004;

10) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 192/2006;

11) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 229/2007;

12) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 93/2008.

 

Artigo 81.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2011.

Aprovada em 11 de Agosto de 2010.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Lau Cheok Va.

Assinada em 17 de Agosto de 2010.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.
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附件

（第三十四條第一款所指者）

提前發放養老金的百分比計算表

已屆滿的年歲

60 61 62 63 64

已

屆

滿

的

月

數

0 75.0% 78.9% 83.3% 88.2% 93.8%

1 75.3% 79.3% 83.7% 88.7% 94.2%

2 75.6% 79.6% 84.1% 89.1% 94.7%

3 75.9% 80.0% 84.5% 89.6% 95.2%

4 76.3% 80.4% 84.9% 90.0% 95.7%

5 76.6% 80.7% 85.3% 90.5% 96.3%

6 76.9% 81.1% 85.7% 90.9% 96.8%

7 77.3% 81.4% 86.1% 91.4% 97.3%

8 77.6% 81.8% 86.5% 91.8% 97.8%

9 77.9% 82.2% 87.0% 92.3% 98.4%

10 78.3% 82.6% 87.4% 92.8% 98.9%

11 78.6% 82.9% 87.8% 93.3% 99.4%

澳 門 特 別 行 政 區

第 5/2010號法律

修改關於批准澳門特別行政區政府

承擔債務的第 5/2003號法律

立法會根據《澳門特別行政區基本法》第七十一條（一）

及（三）項，制定本法律。

第一條

修改

第5/2003號法律第一條及第三條修改如下： 

“第一條

批准

批准澳門特別行政區政府，為中小企業向獲准在澳門

特別行政區營運的銀行機構貸款提供保證，承擔總額為

﹩600,000,000.00（澳門幣陸億元整）的債務。

ANEXO

(a que se refere o n.º 1 do artigo 34.º)

Tabela de percentagens para cálculo da pensão para idosos 
antecipada

Anos de idade completos

60 61 62 63 64

Meses de 
idade 

completos

0 75.0% 78.9% 83.3% 88.2% 93.8%

1 75.3% 79.3% 83.7% 88.7% 94.2%

2 75.6% 79.6% 84.1% 89.1% 94.7%

3 75.9% 80.0% 84.5% 89.6% 95.2%

4 76.3% 80.4% 84.9% 90.0% 95.7%

5 76.6% 80.7% 85.3% 90.5% 96.3%

6 76.9% 81.1% 85.7% 90.9% 96.8%

7 77.3% 81.4% 86.1% 91.4% 97.3%

8 77.6% 81.8% 86.5% 91.8% 97.8%

9 77.9% 82.2% 87.0% 92.3% 98.4%

10 78.3% 82.6% 87.4% 92.8% 98.9%

11 78.6% 82.9% 87.8% 93.3% 99.4%

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU

Lei n.º 5/2010

Alteração à Lei n.º 5/2003 relativa à autorização para a 
contracção de dívidas pelo Governo da Região 

Administrativa Especial de Macau

A Assembleia Legislativa decreta, nos termos das alíneas 1) e 
3) do artigo 71.º da Lei Básica da Região Administrativa Espe-
cial de Macau, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração

Os artigos 1.º e 3.º da Lei n.º 5/2003 passam a ter a seguinte 
redacção:

«Artigo 1.º

Autorização

O Governo da Região Administrativa Especial de Ma-
cau (RAEM) é autorizado a contrair dívidas no montante 
total de $ 600 000 000,00 (seiscentos milhões de patacas), 
mediante a prestação de garantias ao crédito, a conceder a 
pequenas e médias empresas, por instituições bancárias au-
torizadas a operar na RAEM.
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第三條

目的

在下列計劃範圍內提供的信用保證，旨在協助中小企業

取得其發展所需的銀行貸款：

﹙一﹚“中小企業信用保證計劃”，金額上限為

﹩500,000,000.00（澳門幣伍億元整）；

﹙二﹚ ...........................................................................”。

第二條

生效

本法律自公佈翌日起生效。

二零一零年八月十一日通過。

立法會主席 劉焯華

二零一零年八月十七日簽署。

命令公佈。

行政長官 崔世安

第 82/2010號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）

項規定的職權，並根據第2/1999號法律第五條第一款及第十一

條第一款，發佈本行政命令。

二零一零年八月二十七日至二十九日行政長官不在澳門期

間，由保安司司長張國華臨時代理行政長官的職務。

二零一零年八月十八日。

命令公佈。

行政長官 崔世安

第 245/2010號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，作出本批示。

一、第59/2005號行政長官批示第三款修改如下：

“三、 ...................................................................................

（一） ...................................................................................

Artigo 3.º

Finalidade

A prestação das garantias de crédito visa apoiar as pe-
quenas e médias empresas na obtenção do financiamento 
bancário necessário ao seu desenvolvimento, no âmbito dos 
seguintes Planos:

1) Plano de Garantia de Créditos a Pequenas e Médias 
Empresas, até ao montante de $ 500 000 000,00 (quinhentos 
milhões de  patacas);

2) .............................................................................................».

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publi-
cação.

Aprovada em 11 de Agosto de 2010.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Lau Cheok Va.

Assinada em 17 de  Agosto de 2010.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Ordem Executiva n.º 82/2010

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 1 do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 11.º da Lei 
n.º 2/1999, o Chefe do Executivo manda publicar a presente or-
dem executiva:

Durante a minha ausência, de 27 a 29 de Agosto de 2010, de-
signo para exercer interinamente as funções de Chefe do Exe-
cu tivo, o Secretário para a Segurança, Cheong Kuoc Vá.

18 de Agosto de 2010.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 245/2010

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, o Chefe do Exe-
cutivo manda:

1. O n.º 3 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 59/2005, 
passa a ter a seguinte redacção:

«3.  ............................................................................................

1) . .............................................................................................
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2)  ..............................................................................................

3)  ..............................................................................................

4)  ..............................................................................................

5) Um mínimo de onze individualidades.»

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

17 de Agosto de 2010.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

（二） ...................................................................................

（三） ...................................................................................

（四） ...................................................................................

（五）最少十一名的社會人士。”

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零一零年八月十七日

行政長官 崔世安
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